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Processo nº 23117.0000282018-72 

 

Ações Formativas Integradas 
EDITAL Proexc 06/2018 

 
ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSINHO “AÇÕES FORMATIVAS INTEGRADAS (AFIN) – MONTE 
CARMELO” PARA APOIAR O INGRESSO AO ENSINO SUPERIOR DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO E 
EGRESSOS DO ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA OU BOLSISTAS INTEGRAIS DA REDE PARTICULAR. 
 
INFORMAÇÕES GERAIS 

 
O Cursinho “AÇÕES FORMATIVAS INTEGRADAS (AFIN) – MONTE CARMELO” foi concebido com o 
objetivo de atender aos alunos das escolas públicas de Monte Carmelo e região. O curso foi criado pela 
Universidade Federal de Uberlândia em 2012, por intermédio da PROEXC e sua Diretoria de Extensão 
(DIREC) e Diretoria de Assuntos Estudantis (DIRES) bem como da Divisão de Assistência ao Estudante 
(DIASE) e do esforço voluntário de docentes dessa instituição.  

As aulas são ministradas por alunos da UFU, tendo como tutores, os professores do quadro de docentes/UFU, 
que atuam no Campus de Monte Carmelo. 

O cursinho é GRATUITO (sem mensalidades), mas o aluno terá que arcar com os custos do seu próprio 
material (apostilas, xérox, etc). 

 
PÚBLICO ALVO 

 
Alunos matriculados em 2018 no 2º Ano ou 3º Ano do Ensino Médio ou egressos que já tenham concluído o 
Ensino Médio. São aceitos alunos de escolas públicas ou bolsistas integrais de escolas particulares.  

 
INSCRIÇÕES 

 
Período de inscrição: 26/01/2018 à 15/03/2018, das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, 
de segunda à sexta-feira; 
Local de inscrição: Universidade Federal de Uberlândia: Rua Goiás, nº 2000, Bairro Vila Nova, Monte 
Carmelo-MG (antigo SESI).  
  
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
 

a) Cópia do histórico escolar do ensino médio ou boletim escolar do ano de 2017; 

b) Cópia da declaração de que é bolsista integral em escola da rede particular (se houver); 

c) Cópia frente e verso da identidade e/ou Registro de Nascimento; 

d) Cópia frente e verso do CPF; 

e) Questionário socioeconômico (disponível em anexo a esse edital) preenchido e assinado; 

f) Cópia do comprovante de endereço;  

g) Cópia da carteira de trabalho ou contracheque dos pais ou responsáveis para COMPROVAÇÃO DE 

RENDA (se não for possível, fazer declaração de próprio punho informando o trabalho e remuneração).  

h) Comprovante de participação no programa Bolsa Família (se houver); 

i) Comprovante de que integra o Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO) (se houver); 

j) Comprovante de participação no programa “Minha Casa, minha vida” ou outro programa de moradia 

(se houver); 

k) Comprovante de participação em qualquer programa social (se houver); 
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

*Média de notas abaixo de 70 pontos: não pontua 
 
O principal critério de seleção para participação no Cursinho “AÇÕES FORMATIVAS INTEGRADAS (AFIN) – 
MONTE CARMELO” como estudante cursista é socioeconômico. A classificação será da maior para a menor 
pontuação, conforme tabela acima.  
 
CLASSIFICAÇÃO 

 
Serão selecionados 80 candidatos nesse processo seletivo.  
 
DIVULGAÇÃO DOS SELECIONADOS 

 
Os nomes dos alunos selecionados no processo seletivo serão divulgados pela Coordenação do Projeto no dia 
16 de março de 2018 no campus da UFU (antigo SESI), na página do Facebook “Cursinho Afin - Monte 
Carmelo” e no site www.proexc.ufu.br 

 
DOS RECURSOS 
 

Caberá recurso do resultado da seleção no dia 19/03/2018, a ser enviado para Universidade Federal de 

Uberlândia: Rua Goiás, nº 2000, Bairro Vila Nova, Monte Carmelo-MG (antigo SESI), acompanhado de 

requerimento, em formulário de recurso próprio, disponível no Anexo II deste Edital. 
 

O resultado do recurso será publicado na página da PROEXC (www.proexc.ufu.br), no prazo de 24 

horas após o prazo final para interposição dos recursos. 
 
PERÍODO E LOCAL DAS AULAS 
 

As aulas terão início previsto para o dia 02 de abril de 2018 e término no dia 30 de novembro de 2018. As aulas 
são de segunda-feira à sexta-feira das 19h00min às 22h00min, na Universidade Federal de Uberlândia, 
UNIDADE ARARAS – Rodovia LMG 746, Km01, s/n, Bloco 1, Monte Carmelo - MG. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Descrição do critério de seleção Pontuação 

Rendimento familiar per capita não superior a 1,5 salários mínimos 10 

Participar do programa Bolsa Família  10 

Ser beneficiário do Programa Federal de Habitação “Minha Casa, Minha Vida” ou outro programa 
de moradia 

5 

Participar de outro programa social 5 

Raça/etnia (negros, pardos e indígenas) 5 

Média de notas entre 91 e 100 pontos 6 

Média de notas entre 81 e 90 pontos 5 

Média de notas entre 70 e 80 pontos 3 

http://www.proexc.ufu.br/
http://www.proexc.ufu.br/
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CONTATOS: 

 
Fone: (34) 3810-1030/ (34) 3239-1309 
cursinhoafin@gmail.com 
 
 
 

Monte Carmelo, 26 de janeiro de 2017. 
 
 

 
 
 

Hélder Eterno da Silveira 
Pró-reitor de Extensão e Cultura 

 

mailto:cursinhoafin@gmail.com

